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RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 116/X 

– “PEDAGOGIA DA AUTONOMIA NA COMUNICAÇÃO SOCIAL” 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 

 

A Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho reuniu no dia 08 de 

junho de 2015, na delegação de São Miguel da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, em Ponta Delgada. 

Da agenda da reunião constava a apreciação, relato e emissão de parecer, na 

sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa, 

sobre o Projeto de Resolução n.º 116/X – “Pedagogia da Autonomia na Comunicação 

Social”. 

O mencionado Projeto de Resolução, iniciativa do Grupo Parlamentar do PSD, deu 

entrada na Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores em 02 de março 

de 2015, tendo sido enviado à Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Trabalho para apreciação, relato e emissão de parecer.  

 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 

A iniciativa dos Deputados quanto à apresentação de projetos de resolução funda-se 

no disposto no artigo 31.º, n.º 1, alínea d) do Estatuto Político-Administrativo da 

Região Autónoma dos Açores, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 2/2009, de 

12 de janeiro. 

Nos termos do disposto no artigo 145.º do Regimento da Assembleia Legislativa, 

aplicam-se aos projetos de Resolução, com as devidas adaptações, as disposições 
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regimentais relativas ao processo legislativo comum, com exceção das enumeradas 

no n.º 1 daquele artigo. 

O debate em plenário das iniciativas é precedido da apreciação pelas comissões 

especializadas permanentes, cabendo-lhes elaborar os correspondentes relatórios, 

nos termos do disposto na alínea a) do artigo 42.º do Regimento da Assembleia 

Legislativa. 

Nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa n.º 30/2012/A, de 21 de 

dezembro, as matérias relativas à Comunicação Social são competência da Comissão 

de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

_____________________________________________________________________________ 

A iniciativa aponta que, entre outros considerandos, “importa desenvolver um 

esforço público de valorização do Parlamento dos Açores e de pedagogia da 

Autonomia Regional de forma permanente”, que se assinala o 40.º aniversário da 

Região Autónoma dos Açores, que os órgãos locais de comunicação social constituem 

o meio adequado de disseminação de uma mensagem institucional de proximidade 

pelas diferentes comunidades de todas as parcelas do nosso território, importando 

assim “fazer pedagogia pública e política sobre a organização e o funcionamento da 

Região Autónoma dos Açores, desde logo no quadro constitucional do nosso Estatuto 

Político – Administrativo (…)”.  

A iniciativa propõe, desse modo, que: 

1. Se desenvolva uma campanha publicitária de caráter institucional e interesse 

pedagógico em todos os jornais e rádios licenciados da comunicação social 

privada sedeados em território açoriano, no âmbito das comemorações do 40.º 

aniversário da Região Autónoma dos Açores, durante o período compreendido 

entre os meses de setembro de 2015 e junho de 2016; 
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2. Que se conceba a referida campanha através da divulgação de textos, breves 

e apelativos, de informação e esclarecimento, sobre a organização e 

funcionamento da Região Autónoma dos Açores; 

3. Que se implemente a referida campanha através dos seguintes meios 

operacionais de referência: 

a) Publicação de, pelo menos, uma página de publicidade por mês em cada 

jornal de periodicidade mensal, quinzenal ou semanal; 

b) Publicação de, pelo menos, duas páginas de publicidade por mês em cada 

jornal de periodicidade diária; 

c) Emissão de, pelo menos, dez spots diários de trinta segundos durante uma 

semana por mês em cada estação de radiodifusão. 

  

 Capítulo IV  

CONTRIBUTOS DE OUTRAS ENTIDADES 

_____________________________________________________________________________ 

a) Audição do proponente 

Na qualidade de proponente, o Deputado José Andrade, do PSD, afirmou, em 

explicação da iniciativa, ser sempre necessário reafirmar que o Parlamento dos 

Açores é o órgão supremo e central da arquitetura política da Região Autónoma e 

que tal implicaria um esforço público da sua valorização. Indicou igualmente que a 

Autonomia dos Açores merecia um esforço pedagógico permanente, ainda mais por a 

comemorar os 40 anos da própria Região Autónoma dos Açores. Mais indicou que os 

órgãos de comunicação social exercem uma importância determinante a nível da 

disseminação da mensagem junto das várias populações açorianas, pelo que o PSD 

propunha uma campanha institucional de sensibilização pública que, 

primordialmente, valorizasse o regime autonómico e, complementarmente, ajudasse 

a própria comunicação social a ultrapassar a situação difícil em que se encontra.  

b) Audição da Senhora Presidente da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores 
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A Comissão procedeu à audição da Senhora Presidente da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores na sua reunião de 08 de maio de 2015. 

Iniciou a Senhora Presidente por dizer que a preocupação de fomento da consciência 

da Autonomia era partilhada por todos que também havia sido naquele sentido que 

o projeto “Parlamento Presente” prosseguiu algumas medidas que vinham das 

anteriores legislaturas e havia implementado outras de modo a que os conceitos se 

fundissem na proximidade das pessoas com o Parlamento. Mais referiu que os 

eventos que a Assembleia Legislativa tinha vindo a realizar iam igualmente ao 

encontro daquela pedagogia da Autonomia – concertos solidários, visitas a várias 

escolas da Região, o “Parlamento Jovem” (que em 2015 envolveu mais de 16000 

alunos), estando em todos aqueles processos envolvido um grande trabalho. Mais 

referiu o Projeto “Vem conhecer o teu Parlamento” implicava uma visita guiada ao 

edifício da Assembleia Legislativa, incluindo igualmente uma “aula” sobre a 

Autonomia. Referiu que aquele projeto já havia levado à Assembleia Legislativa 804 

alunos de todos os níveis de ensino. Afirmou que percebia e comungava da 

preocupação plasmada no Projeto de Resolução mas que o impacto financeiro do 

mesmo seria superior a meio milhão de euros, o que levaria a que a Mesa da 

Assembleia tivesse que recalcular todos os seus projetos. Reafirmou que a 

abrangência do Projeto de Resolução era muito elevada mas que tinha um impacto 

financeiro de grande peso. 

Tomando a palavra, o Deputado José Andrade, do PSD, referiu que o PSD propunha 

algo mais abrangente. Recordou que a Região contava cerca de 30 órgãos de 

comunicação social privados, abrangendo todas as ilhas. Afirmou que a pedagogia 

que se pretendia fazer, decorrente do Projeto de Resolução, permitiria envolver 

outros setores da população e acrescentar outros aspetos ainda não considerados pelo 

projeto “Parlamento Presente”. Questionou a Presidente da Assembleia se a mesma 

não considerava que uma intervenção mais abrangente poderia complementar de 

forma vantajosa aquilo que já estava a ser feito. Referiu também que o Projeto de 

Resolução permitiria igualmente ajudar os jornais e as rádios que se debatem com 

dificuldades enormes para sobreviver, considerando que o impacto financeiro seria 

relativo e que, a avaliar pelos pareceres já recebidos, os jornais e as rádios até 
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estariam disponíveis para encontrar soluções conjuntas. Afirmou que a estimativa 

feita pela Assembleia Legislativa decorreria certamente dos preços de tabela para 

publicidade de caráter meramente comercial e que, ainda assim, não lhe parecia que 

o impacto financeiro da medida devesse inviabilizar a sua implementação, 

considerando os superiores objetivos que lhe estão subjacentes. 

Retomando a palavra, a Presidente da Assembleia Legislativa afirmou valorizar 

qualquer iniciativa que aproxime as pessoas e que, naturalmente, mesmo 

compreendendo e aceitando que a intervenção da Assembleia Legislativa não 

chegava nem nunca poderia chegar a todos, achava que em todas as legislaturas 

tinha havido a preocupação de criar eventos para que se pudesse chegar o mais longe 

possível. Mais indicou considerar que uma iniciativa com aquele peso financeiro 

inerente punha em causa muitos dos projetos existentes, estando em causa valores 

muito significativos para o Orçamento da Assembleia Legislativa. 

O Deputado José Andrade solicitou que a Presidente da Assembleia Legislativa 

fizesse chegar à Comissão o estudo de impacto financeiro que suportou a posição da 

mesma, ao que assentiu a Presidente. 

c) Outras diligências 

A Comissão solicitou pareceres escritos aos órgãos de comunicação social da Região 

Autónoma dos Açores. Foram recebidos pareceres do Jornal O Dever, da RTP/Açores, 

do Jornal Diário Insular, da Rádio Atlântida e da Gráfica Açoreana. Os pareceres 

são anexos ao presente Relatório e dele fazem parte integrante.  

 

Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

_____________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS absteve-se, com reserva da sua posição para 

Plenário, considerando que o projeto de resolução em apreço carecia de 

aperfeiçoamento em algumas questões.  
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O Grupo Parlamentar do CDS/PP e a Representação Parlamentar do PCP 

absteve-se igualmente, com reserva da sua posição para Plenário. 

O Grupo Parlamentar do PSD manifestou-se a favor da iniciativa. 

 

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 

_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente 

e Trabalho deliberou, por maioria, com os votos a favor da iniciativa por parte do 

PSD e as abstenções com reserva para Plenário do PS, do CDS/PP e do PCP, emitir 

parecer favorável à aprovação do Projeto de Resolução n.º 116/X – “Pedagogia da 

Autonomia na Comunicação Social”. 

  

Ponta Delgada, 08 de junho de 2015 

 

A Relatora, 

 

Marta Couto 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, 

 

Francisco Coelho 

 


















